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Ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal da Serra e demais Edis. 

 

O Vereador que este subscreve, vem, pelas prerrogativas previstas na Lei Orgânica Municipal, 

requerer, após tramitação regimental e devida ciência dada ao Plenário desta Casa de Leis, que seja 

encaminhado ao Senhor Chefe do Poder Executivo o seguinte: 

 

 

 

PROJETO DE LEI        /2025 

 

 

 

DISPÕE SOBRE O PROJETO “MARIA DA PENHA 

VAI À ESCOLA”, NO ÂMBITO DAS ESCOLAS 

DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DA SERRA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

Art. 1º - Propõe que nos estabelecimentos de Ensino da Rede Pública Municipal da Serra sejam 

ministradas, em caráter extracurricular, noções básicas sobre a Lei Maria da Penha, sob a 

denominação “Maria da Penha vai à Escola”.  

 

Art. 2º - O Projeto de Lei “Maria da Penha vai à Escola” tem como objetivo o seguinte:  

 

I - Contribuir para o conhecimento da comunidade escolar acerca da Lei Federal nº 11.340, de 

07 de agosto de 2006, denominada Lei Maria da Penha;  

II - Impulsionar as reflexões críticas entre estudantes, profissionais da educação e comunidade 

escolar sobre a prevenção e o combate à violência contra a mulher;  

III - Conscientizar, crianças, adolescentes, jovens e adultos, estudantes e professores que 

compõem a comunidade escolar, da importância do respeito aos direitos humanos, notadamente 

os que refletem a promoção da igualdade de gênero, prevenindo e evitando, dessa forma, as 

práticas de violência contra a mulher;  

IV - Abordar os mecanismos de assistência à mulher em situação de violência doméstica e 

familiar, seus instrumentos protetivos e os meios para o registro de denúncias, através do disque 

180;  

V - Integrar a comunidade escolar no desenvolvimento de estratégias para o enfrentamento das 

diversas formas de violência, notadamente contra a mulher 

 

Art. 3° - O Projeto de Lei “Maria da Penha vai à Escola” poderá ser realizado em parceria com 

entidades governamentais e não-governamentais, ligadas às temáticas da Educação e dos 

Direitos Humanos. 

 

Art. 4° - O Projeto de Lei “Maria da Penha vai à Escola” será desenvolvido em todos os níveis 
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e modalidades junto à comunidade escolar comum durante todo o ano letivo e contará com 

programação específica em alusão ao Dia Internacional da Mulher, destacando o tema do qual 

trata a presente lei.  

 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala das sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 04 de Abril de 2025 

 

PAULO SERGIO FERREIRA DE SOUZA 
VEREADOR PAULINHO DO CHURRASQUINHO (PDT) 

(Documento assinado eletronicamente) 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

A presente matéria tem por objetivo dispor sobre o projeto “Maria da Penha vai à Escola”, no âmbito 

das Escolas da rede Pública Municipal da Serra, como forma de contribuir para o conhecimento da 

comunidade escolar, impulsionar as reflexões críticas entre estudantes, além de abordar os 

mecanismos de assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar.  

 

Ao incluir noções básicas sobre a Lei Maria da Penha no currículo extracurricular das escolas 

municipais da Serra, busca-se educar os estudantes sobre a importância do respeito aos direitos das 

mulheres e promover a igualdade de gênero desde cedo. Com isso, pretende-se combater 

preconceitos, estereótipos e a reprodução de comportamentos violentos e discriminatórios.  

 

Além disso, o projeto busca capacitar os estudantes para reconhecerem e denunciarem situações de 

violência contra as mulheres, seja ela física, psicológica, sexual, patrimonial ou moral. Afinal, a 

violência de gênero é um grave problema em nossa sociedade e, muitas vezes, as mulheres sofrem 

caladas, sem saber que têm direito à proteção legal.  

 

Ao proporcionar um ambiente seguro e educativo para que se discuta a Lei Maria da Penha nas 

escolas, pretende-se criar uma cultura de respeito mútuo e responsabilidade, desconstruindo 

estereótipos de gênero e promovendo relações mais equitativas entre homens e mulheres.  

 

Além disso, ao disseminar o conhecimento sobre a Lei Maria da Penha, o projeto também contribuirá 

para a prevenção da violência, já que será uma ferramenta para educar e orientar os estudantes sobre 

como evitar conflitos e promover relações saudáveis e respeitosas. 

 

Diante do exposto, submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação das Senhoras e Senhores 

Vereadores, solicitando sua aprovação. 

 

 

Sala das sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 04 de Abril de 2025 

 

 

PAULO SERGIO FERREIRA DE SOUZA 
VEREADOR PAULINHO DO CHURRASQUINHO (PDT) 

(Documento assinado eletronicamente) 
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